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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 24/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

4 de fevereiro de 2019 

 
 
  
 

 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº. 23134.002664.2018-21, de 10 de setembro de 2018, 
 
 

CONSIDERANDO, 

ainda, a Política de Capacitação e Qualificação dos Servidores desta Instituição, aprovada pela Resolução 

nº. 20/2005-CD, de 26 de outubro de 2005, alterada pela Resolução nº. 11/2006-CD, de 24 de maio de 2006, e 

atualizada pela Resolução nº 67/2011-CONSUP/IFRN, de 22 de dezembro de 2011, 

 
R E S O L V E: 

 
 

I - AUTORIZAR, com efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019, o afastamento do servidor MARIO 

ANDRADE VEIRA DE MELO NETO, Matrícula SIAPE nº. 2276153, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado 

Lajes, para que o referido servidor possa fazer o curso de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Sistemas 

e Computação, oferecido pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, 

II - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 31 de janeiro de 2021. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 04/02/2019 16:30:57. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 93202 

Código de Autenticação: 66597f2a0d 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 25/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

4 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002664.2018-21, de 10 de setembro de 2018, 

 
 

R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria no 20/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN , de 4 de fevereiro de 2019, que concede 

Afastamento para Capacitação ao servidor MARIO ANDRADE VIEIRA DE MELO NETO, Matrícula SIAPE nº. 

2276153, de forma que onde se lê: 

 

" I - AUTORIZAR, com efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019, o afastamento do servidor MARIO ANDRADE 

VEIRA DE MELO NETO, Matrícula SIAPE nº. 2276153 {...} " 

 
Leia-se: 

 
" I - AUTORIZAR, com efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019, o afastamento do servidor MARIO ANDRADE 

VIEIRA DE MELO NETO, Matrícula SIAPE nº. 2276153 {...}." 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 04/02/2019 16:54:46. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 93398 

Código de Autenticação: 6d6a1a848a 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 22/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

7 de fevereiro de 2019  
  
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000340.2019-39, de 7 de fevereiro de 2019, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - DESIGNAR a Comissão Eleitoral de Apoio, vinculada a Comissão Central, composta pelos servidores e discentes: 

Gleiferson de Lima Viana, Geraldo Freire de Lima e Pedrina Celia Brasil - representantes dos docentes; 

Washington dos Santos Silva Junior, Bruna Lais Campos do Nascimento e Jerfson Pinto Torres - 

representantes dos técnicos-administrativos; Maria Eduarda Sobrinho, Raissa da Silva Pereira e Claudia Larissa 

da Silva Valentim - representantes dos discentes, para sob a presidência do primeiro, apoiar no processo de 

escolha, pela comunidade, do nome do Diretor Pro Tempore do Campus Avançado Lajes do Instituto Federal do Rio 

Grande do Norte nos termos da Resolução 2/2019 - CONSUP/IFRN. 

 

II - DETERMINAR que os os trabalhos sejam concluídos até a data de 25 de março de 2019, nos termos da 

PORTARIA Nº 1970/2018 - RE/IFRN. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 07/02/2019 11:41:47. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 94300 

Código de Autenticação: 64a205798b 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 23/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

11 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000007.2019-20, de 2 de janeiro de 2019, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER ACELERAÇÃO DE PROMOÇÃO, da Classe D102, para a Classe D301, a servidora Meire 

Celedonio da Silva, Matrícula Siape nº 2275969, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, tendo em 

vista a conclusão do Curso de Mestrado em Linguística, oferecido pela Universidade Federal do Ceará. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 11/02/2019 09:54:03. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 94954 

Código de Autenticação: cae8362361 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 24/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

11 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000359.2019-85, de 8 de fevereiro de 2019, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - ATUALIZAR a composição da Comissão de Qualidade de Vida do Servidor, do Campus Avançado Lajes, 

conforme relacionado a seguir: 

 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 

Larissa Karla Silveira Dias 3011630 Presidente 

Inalma Rangel de Morais 2295891 Membro 

Jader Luiz Lima de Freitas 3012724 Membro 

Pollyanna de Araujo Ferreira 

Brandao 

1798497 Membro 

Joao Batista de Medeiros 2131497 Membro 

Washington dos Santos SilvaJunior 3039787 Membro 

 

II - FICA REVOGADA, a partir desta data, a Portaria nº 2052/2017-Reitoria/IFRN, de 2 de setembro de 2017. 
 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 11/02/2019 10:13:04. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 94925 

Código de Autenticação: 34eff62362 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 25/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

12 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº. 23134.000381.2019-25, de 11 de fevereiro de 2019; e 

 
CONSIDERANDO, 

ainda, o que consta na deliberação nº 14/2013-CODIR/IFRN, de 30 de dezembro de 2013, 
 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

I – DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, para exercer o respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado 

Lajes. 

 

 
SERVIDOR 

 
CARGO DE CONFIANÇA 

 
MATRÍCULA 

SIAPE 

 
 

NOME 

 
 

CÓDIGO 

 
 

DENOMINAÇÃO 

 
CADEIA 

HIERÁRQUICA 

 
 

3049061 

 
Wladson de Queiroz 

Alcantara 

 
 

FUC-001 

 
Coordenador do Curso 

de Administração 

 
 

Diretoria Acadêmica 

 

II - DETERMINAR que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de 

confiança acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis. 

 

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 12/02/2019 14:33:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 12/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 95381 

Código de Autenticação: 4e6900813b 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 26/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

13 de fevereiro de 2019  
 

 

 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003527.2018-11, de 26 de novembro de 2018, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 27 de dezembro de 2018, da servidora Pollyanna de 

Araújo Ferreira Brandão, Matrícula Siape n° 1798497, ocupante do cargo de Pedagogo, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, na Assessoria Pedagógica, ligada a Diretoria Acadêmica deste Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 13/02/2019 13:23:31. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 95869 

Código de Autenticação: 074aa2b467 



 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 13/02/2019 14:11:22. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 95767 

Código de Autenticação: 30ce26887e 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 27/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

13 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 

CONSIDERANDO, 

 
o disposto na Deliberação nº. 14/2013-CODIR/IFRN, 30 de dezembro de 2013, 

 
CONSIDERANDO, 

o que consta no Processo nº. 23134.000408.2019-80, de 12 de fevereiro de 2019, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

I – DISPENSAR, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, do respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Lajes, para 

o qual foi designado através da PORTARIA Nº 81/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 9 de abril de 2018. 

 

 
SERVIDOR 

 
FUNÇÃO COMISSIONADA 

 
MATRÍCULA 

SIAPE 

 
 

NOME 

 
 

CÓDIGO 

 
 

DENOMINAÇÃO 

 
 

VINCULAÇÃO 

 
 

3009429 

 
 

Eugenio Ribeiro Silva 

 
 

FUC-001 

 
Coordenador de Curso 

de Formação Inicial e 

Continuada (FIC) 

 
 

Diretoria Acadêmica 

 

 
II - DETERMINAR que seja realizada a transferência da carga patrimonial sob a responsabilidade do 

cargo de confiança acima mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis. 

 

III- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.



 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 15/02/2019 11:05:27. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 96252 

Código de Autenticação: 0aba91523e 

 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 28/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

15 de fevereiro de 2019 

 
 
 

A  DIRETORA  EM  EXERCÍCIO  DO CAMPUS  AVANÇADO  LAJES  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000437.2019-41, de 14 de fevereiro de 2019, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, para compor a equipe profissional que elaborará o edital para 

execução do recurso de capacitação 2019 do Campus Avançado Lajes. 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CATEGORIA/CARGO FUNÇÃO 

2215381 Luciana Maria Araujo Rabelo Docente/Biologia Presidente 

 

2295891 
 

Jader Luiz Lima de Freitas 
Técnico Administrativo/Assessor 

de Gestão de Pessoal 

 

Membro 

 

2150492 
 

Leidimar de Araujo Azevedo 
Técnico Administrativo/Chefe de 

Gabinete 

 

Membro 

 

1798497 
Pollyanna de Araujo Ferreira 

Brandao 

 

Técnico Administrativo/Pedagogo 
 

Membro 

 

1090095 
Bruna Lais Campos do 

Nascimento 

 

Técnico Administrativo/Bibliotecário 
 

Membro 

2217962 Geraldo Freire de Lima Docente/Filosofia Membro 

 

1614375 
Ermerson de Oliveira 

Capistrano 

 

Docente/Administração 
 

Membro 

 

 
II - DETERMINAR que os trabalhos sejam concluídos dentro exercício financeiro de 2019, a contar desta data. 

 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 



 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 15/02/2019 11:18:14. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 96526 

Código de Autenticação: dc9157bdc4 

 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 29/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

15 de fevereiro de 2019 

 
 
 

A  DIRETORA  EM  EXERCÍCIO  DO CAMPUS  AVANÇADO  LAJES  DO  INSTITUTO  FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 

24 de agosto de 2018, e 

 

 
CONSIDERANDO 

 
 

o que consta no art. 1º da Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da União 

de 10 de dezembro de 1996; e 

 

 
CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº. 23134.000428.2019-51, de 14 de fevereiro de 2019 

 
R E S O L V E: 

 
I - AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado a dirigir os veículos oficiais deste Instituto Federal abaixo 

discriminados, a fim de resolver assuntos institucionais do Campus Avançado Lajes. 

 

 

MATRÍCULA 

SIAPE 

 
 

NOME DO 

SERVIDOR 

 
 

VEÍCULOS/PLACAS 

  
HABILITAÇÃO 

 
NÚMERO 

 
CATEGORIA 

 
VALIDADE 

  

Ford Ranger 

XL/NNL9996/RN 

   

 

2211477 
Gleiferson de 

Lima Viana 

 

Fiat/Uno Mille 

Economy/MYZ9341/RN 

 

03513581387 
 

AB 
 

12/11/2019 

  
Toyota/ Hillux/ QGD6950/RN 

   

 

II – Fica revogada a partir desta data a Portaria nº 42/2017 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN. 

 
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 30/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

19 de fevereiro de 2019  
 

 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003353.2018-89, de 9 de novembro de 2018, e 

 
 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Art. 87 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - CONCEDER TRÊS MESES DE LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, durante o período de 18 de fevereiro de 

2019 a 18 de maio de 2019, a servidora Anisia Karla de Lima Galvao, Matrícula Siape nº 1802968, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, 

lotada neste Campus, para que a servidora possa realizar o curso de "Assistente de Logística" . 

II - ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 18 de maio de 2019. 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 19/02/2019 11:00:19. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 97157 

Código de Autenticação: d402a765df 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 31/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

20 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000440.2019-65, de 14 fevereiro de 2019 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 4 de março de 2019, da 

Classe “D-02” para a Classe “D-03”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de 

avaliação de 04 de setembro de 2017 a 03 de março de 2019, a servidora INALMA RANGEL DE MORAIS, Matrícula 

Siape nº 2295891, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus, ocupante do cargo 

de Técnico em Secretariado, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei 

nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União - DOU em 23 de setembro de 2008 e do 

Parecer SEPLAN nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de 7 de julho de 1989. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 20/02/2019 09:56:11. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 97463 

Código de Autenticação: 8f1a3f69bc 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 32/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

20 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
 

 
CONSIDERANDO 

 
 

 
o que consta no Processo nº.23134.000439.2019-31, de 14 de fevereiro de 2019, 

 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

 
HOMOLOGAR, com efeitos a partir de 4 de março de 2019, o resultado da Avaliação de Estágio Probatório da 

servidor Inalma Rangel de Morais, Matrícula Siape nº 2295891, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus, tendo em vista a aprovação do referido 

servidor. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 20/02/2019 10:26:49. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 97413 

Código de Autenticação: a0d8bbb163 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 33/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

20 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23421.004710.2018-91, de 29 de outubro de 2018, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

AUTORIZAR, até o dia 5 de julho de 2019, a contar de 21 de dezembro de 2018, a liberação da servidora Patricia 

de Albuquerque Maia, Matrícula Siape nº 1055739, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus, para desenvolver suas 

atividades funcionais na Reitoria, na forma de Colaboração Técnica. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 20/02/2019 11:38:44. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 97495 

Código de Autenticação: cf90d0d67a 



 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 34/2019 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN 

25 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 

2018, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002881.2018-11, de 1 de outubro de 2018. 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

AUTORIZAR, com efeitos a partir de 17 de maio de 2018, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por 

Titulação-RT, equivalente ao título de Doutor ao vencimento base da servidora KATIUSCIA LOPES DOS SANTOS, 

Matrícula Siape nº. 1968604, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 

ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, tendo em vista a titulação de Mestrado 

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências RSC-III. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 25/02/2019 13:18:41. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 98730 

Código de Autenticação: d1178ab59e 



 

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 27/02/2019 13:07:48. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 99390 

Código de Autenticação: 221f61c0e5 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

PORTARIA Nº 35/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

27 de fevereiro de 2019  
 
 
 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Portaria nº 2.193/2017-Reitoria/IFRN, de 27 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, 

de 3 de outubro de 2017, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000646.2019-95, de 27 de fevereiro de 2019, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - DESIGNAR a composição da COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – CPA, do Campus Avançado Lajes 

deste Instituto Federal, conforme relacionado a seguir. 

 

REPRESENTAÇÃO NOME MATRÍCULA/CPF FUNÇÃO 

 
 
 

Docente 

Joao Saturnino da Silva Neto 2608271 Titular 

Cassia de Fatima Matos dos Santos 1434683 Titular 

Sintia Soares Helpes 1424298 Suplente 

Eugenio Ribeiro Silva 3009429 Suplente 

Técnico 

Administrativo 

Larissa Karla Silveira Dias 3011630 Titular 

Washington dos Santos Silva Junior 3039787 Suplente 

Equipe Técnico- 

Pedagógica 

Zoelia Camila Moura Bessa 1806721 Titular 

Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao 1798497 Suplente 

 
 
 

Discente 

 
Raissa da Silva Pereira 

 
20161201065003 

 
Titular 

Clébson Wirmer F. da Silva 20151204010040 Titular 

Lazáro Inacio Edvino Silva 20161204010058 Suplente 

 
Sociedade Civil 

 
Vênus Ferreira de Meneses Salviano 

 
423.805.884-49 

 
Titular 

 
 
 

2018. 

II - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº. 79/2018-DG/LAJ/IFRN, de 9 de abril de 
 
 

III - O mandato dos membros da CPA é para o triênio de 2018-2021. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.



 

 
  

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Norte CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 

PORTARIA Nº 36/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

28 de fevereiro de 2019 

 
 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria nº 

1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, e 

 
CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23134.003595.2018-72, de 30 de novembro de 2018, 
 
 

 
R E S O L V E: 

 
 

 
PRORROGAR, a t é 13 de junho de 2019, o prazo estabelecido na Portaria nº 117/2018 - 

DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 20 de junho de 2018, que autorizou o afastamento total da servidora Luanna Melo Alves, 

Matrícula SIAPE nº 2639877, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, para concluir o curso de Mestrado no 

Programa de Pós - Graduação em Ensino (POSENSINO), oferecido pela Universidade do Estado do Rio Grande do 

Norte, Universidade Federal Rural do Semi-Árido e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande 

do Norte . 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - SUB-CHEFIA - DG/LAJ, em 28/02/2019 09:57:28. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/02/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 99668 

Código de Autenticação: e8ceed14f6 



 

 

 

 
 
 

 LICENÇAS MÉDICAS/AFASTAMENTOS 
 


